




MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: 31.387.531 JADILSON ADRIANO FERREIRA DA SILVA
CNPJ: 31.387.531/0001-02 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:56:35 do dia 27/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/11/2024.
Código de controle da certidão: 3D3D.A757.8CC1.A6D4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





Data da Emissão: 09/10/2024 21h31min Data de Validade: 08/11/2024
Nº da Certidão: 01995657/2024 Nº da Autenticidade: PA.4P.F6.CX.BT

Razão Social: JJLA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 31.387.531/0001-02 Inscrição Estadual: 0843917-66
Endereço Residencial: RUA BOM CONSELHO, 2 Compl:
Bairro: VILA TORRES GALVAO Cidade: Paulista/PE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fórum Des. Rodolfo Aureliano

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 – Térreo – Ala Sul, bairro Joana Bezerra
Fones nº (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe 1º
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Observações:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃ dos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ´nico
â€“ PJe, no Ã¢mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.



Data da Emissão: 09/10/2024 21h32min Data de Validade: 08/11/2024
Nº da Certidão: 01995658/2024 Nº da Autenticidade: Z4.RB.3I.ME.2H

Razão Social: JJLA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 31.387.531/0001-02 Inscrição Estadual: 0843917-66
Endereço Residencial: RUA BOM CONSELHO, 2 Compl:
Bairro: VILA TORRES GALVAO Cidade: Paulista/PE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2º grau

Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio
Fones nºs (081) 3182-0519 ou 3182-0594

CEP 50.010-040 RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe 2º
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Observações:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃ dos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ´nico
â€“ PJe, no Ã¢mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.





QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
31.387.531/0001-02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
30/08/2018

NOME EMPRESARIAL
J J L A COMERCIO & SERVICOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R BOM CONSELHO

NÚMERO
02

COMPLEMENTO
********

CEP
53.403-592

BAIRRO/DISTRITO
VILA TORRES GALVAO

MUNICÍPIO
PAULISTA

UF
PE

ENDEREÇO ELETRÔNICO
JJLACOMERCIOSERVICOS@YAHOO.COM

TELEFONE
(81) 9759-3992

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/08/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/08/2024 às 15:26:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html
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Certifico o Registro em 19/07/2024
Arquivamento 20248830236 de 19/07/2024 Protocolo 248830236 de 03/07/2024 NIRE 26203353562
Nome da empresa J J L A COMERCIO & SERVIÇOS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 265711561349527

19/07/2024

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIO EM 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 31.387.531 JADILSON ADRIANO 

FERREIRA DA SILVA 

P á g i n a  1 | 5 

 

 

JADILSON ADRIANO FERREIRA DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRO, nascido em 

03/06/1979, CASADO, EMPRESARIO, CPF nº 031.143.114-31, HABILITAÇÃO nº 

02848203402, órgão expedidor DETRAN-PE, residente e domiciliado na Rua Bom Conselho, 02, 

bairro Vila Torres Galvão, Paulista-PE, CEP: 53.403-592, titular da sociedade empresaria limitada 

31.387.531Jadilson Adriano Ferreira da Silva, registrada Junta Comercial do Estado de 

Pernambuco, sob NIRE nº 26803791633 com sede na Rua Bom Conselho, nº 02, Vila Torres 

Galvão, Paulista-PE, CEP 53.403-592, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica/MF sob o nº 31.387.531/0001-02, fazendo uso do que permite o § 3º do art. 968 da Lei nº 

10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar nº 128/08, ora 

transformação de registro de empresário para sociedade limitada, delibera e ajusta a presente 

alteração, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL 

 

Cláusula Primeira - Alterar o nome empresarial, que passa a ser: J J L A COMERCIO & 

SERVIÇOS LTDA  

 

ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS 

Cláusula Segunda – O objeto da atividade alterará para: 4789099 PRINCIPAL COMÉRCIO 

VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4321500 SECUNDARIA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4712100 SECUNDARIA COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 

PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E 

ARMAZÉNS. 

4741500 SECUNDARIA COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA 

PINTURA 

4742300 SECUNDARIA COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4751201 SECUNDARIA COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS 

E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

4752100 SECUNDARIA COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS 

DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 

4753900 SECUNDARIA COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 

4772500 SECUNDARIA COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE 

PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

4781400 SECUNDARIA COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 

ACESSÓRIOS 

4789004 SECUNDARIA COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E 

ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO 

4789007 SECUNDARIA COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO 

4322302 SECUNDARIA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE 

AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

 

 

 

 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=tJq8RbSWUMzKFOGjYehJjw&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03114311431-JADILSON ADRIANO FERREIRA DA SILVA
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

J J L A COMERCIO & SERVIÇOS LTDA 
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DO REENQUADRAMENTO 

Cláusula Terceira - O signatário do presente ato declara sob as penas da lei, que se 

reenquadra da condição de MICROEMPRESA-ME para EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE-EPP nos termos da Lei Complementar nº123 de 14/12/2006. O movimento da 

receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das 

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.  

 

                                                 ALTERAÇÃO DO CAPITAL 

Cláusula Quarta - O capital anterior totalmente integralizado de R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 

decorrência do aumento do capital social, o capital social passa a ser de R$ 

400.000,00(quatrocentos mil reais) dividido em 1.000(um mil) quotas de valor nominal R$ 400,00 

(quatrocentos reais) cada uma. Cujo o aumento está sendo totalmente subscrito e integralizado 

“neste ato” em moeda corrente do País. 

 

          SÓCIO 

 

Nº QUOTAS 

 

% 

 

VALOR R$ 

JADILSON ADRIANO FERREIRA DA SILVA 1.000   100% 400.000,00 

Parágrafo primeiro: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de sua quota, e responde 

integralização do capital social, na forma do art. 1052 da Lei 10.406/02. Cada quota é indivisível e 

confere a seu titular o direito a um voto na deliberação social. 

Parágrafo segundo: O ativo e passivo da sociedade fica por este ato totalmente absorvido pela 

sociedade, que se compromete a fazer a guarda, nos prazos legais, de todos os livros e registros 

provenientes da empresa ora transformada. 

Cláusula Quinta - A sociedade declara que o movimento da receita bruta anual da empresa não 

excederá ao limite fixado no inciso II EPP do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 

de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 

3º da mencionada lei. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

Cláusula Sexta - A administração da sociedade caberá isoladamente a JADILSON ADIANO 

FERREIRA DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRO, nascido em 03/06/1979, CASADO, 

EMPRESARIO, CPF nº 031.143.114-31, HABILITAÇÃO nº 02848203402, órgão expedidor 

DETRAN-PE, residente e domiciliado na Rua Bom Conselho, 02, bairro Vila Torres Galvão, 

Paulista-PE, CEP: 53.403-592, BRASIL. Com os poderes e atribuições de representação ativa e 

passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos 

no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 

no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, bem como 

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 

Parágrafo único: No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada 

mensal a título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Sétima - A administradora declara, sob as penas da lei, que não está incurso em quaisquer 

crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedir de exercer administração da 

sociedade, conforme artigo 1.011, 1º do CC/2002. 

Cláusula Oitava – Firma ato continuo a solicitação do contrato social, na transformação. 

 

Cláusula Nona - Em consequência das alterações promovidas, resolve transformar o presente 

CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, nos termos da Lei nº 10.406/2002, 

mediantes as condições e cláusulas seguintes. 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=tJq8RbSWUMzKFOGjYehJjw&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03114311431-JADILSON ADRIANO FERREIRA DA SILVA
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Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social da Sociedade Empresária 

Limitada. 

JADILSON ADRIANO FERREIRA DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRO, nascido em 

03/06/1979, CASADO, EMPRESARIO, CPF nº 031.143.114-31, HABILITAÇÃO nº 

02848203402, órgão expedidor DETRAN-PE, residente e domiciliado na Rua Bom Conselho, 02, 

bairro Vila Torres Galvão, Paulista-PE, CEP: 53.403-592 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade adota como nome empresarial a seguinte firma: J J L A 

COMERCIO & SERVIÇOS LTDA  

DA SEDE 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sua sede na Rua Bom Conselho, 02, bairro Vila 

Torres Galvão, Paulista-PE, CEP: 53.403-592 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos 

sócios, por maioria absoluta do capital social. 

DO OBJETO 

CLÁUSULA QUARTA – A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades 

econômicas: comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; instalação e 

manutenção elétrica; comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 

alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; comércio varejista de tintas e materiais para 

pintura; comércio varejista de material elétrico; comércio varejista especializado de equipamentos 

e suprimentos de informática; comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação; comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo; comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; comércio 

varejista de artigos do vestuário e acessórios; comércio varejista de animais vivos e de artigos e 

alimentos para animais de estimação; comércio varejista de equipamentos para escritório; Instalação 

e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração. 

 

ATIVIDADES ECONÔMICAS 

4789099 PRINCIPAL: COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

4321500 SECUNDARIA: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4712100 SECUNDARIA: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 

PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E 

ARMAZÉNS. 

4741500 SECUNDARIA: COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

4742300 SECUNDARIA: COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4751201 SECUNDARIA: COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

4752100 SECUNDARIA: COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE 

TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 

4753900 SECUNDARIA: COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 

EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 

4772500 SECUNDARIA: COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE 

PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

4781400 SECUNDARIA: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

4789004 SECUNDARIA: COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E 

ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO 

4789007 SECUNDARIA: COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

4322302 SECUNDARIA: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 

CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO. 
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DO INÍCIO DAS ATIVIDAS E DO PRAZO 

CLÁUSULA QUINTA – A empresa iniciou suas atividades em 30/08/2018, e a partir do 

deferimento deste instrumento prosseguirá transformada para sociedade limitada e seu 

prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA SEXTA - O capital é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), dividido 

em 1.000(um mil) quotas de valor nominal R$ 400,00 (quatrocentos reais) cada uma, 

totalmente subscrito e integralizado pelo sócio único. Em moeda corrente do País. 

            SÓCIO                                                      Nº QUOTAS      %         VALOR R$ 

JADILSON ADRIANO FERREIRA DA SILVA         1.000           100          200.000,00 

CLÁUSULA SÉTIMA – As quotas são indivisíveis, podendo ser cedidas ou transferidas 

a terceiros, mediante alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA– A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas 

quotas. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA NONA - A administração da sociedade caberá isoladamente a JADILSON ADIANO 

FERREIRA DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRO, nascido em 03/06/1979, CASADO, 

EMPRESARIO, CPF nº 031.143.114-31, HABILITAÇÃO nº 02848203402, órgão expedidor 

DETRAN-PE, residente e domiciliado na Rua Bom Conselho, 02, bairro Vila Torres Galvão, 

Paulista-PE, CEP: 53.403-592, BRASIL. Com os poderes e atribuições de representação ativa e 

passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos 

no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 

no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, bem como 

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 

Parágrafo único: No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada 

mensal a título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será 

procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses seguintes ao término do 

exercício social, o sócio deliberará sobre as contas e designará administrador(es), quando 

for o caso. 

DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não 

sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em 

balanço especialmente levantado. 
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DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O administrador declara, sob as penas da lei, que 

não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que, temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra 

o sistema financeiro nacional, contra normas e defesa da concorrência, contra as relações 

de consumo, fé pública ou propriedade. 

DO ENQUADRAMENTO EPP 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na 

condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O signatário do presente ato declara que o movimento 

da receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das 

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos 

pelo sócio, com observância da Lei nº 10.406/2002. 

 

FORO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica eleito o foro de PAULISTA/PERNAMBUCO, 

para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

O sócio lavra o presente instrumento. 

 

PAULISTA, 01 de JULHO de 2024. 

________________________________________ 

JADILSON ADRIANO FERREIRA DA SILVA  

CPF: 031.143.114-31 
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